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Desafeta área de dominio público 

de uso esnecial, incornorando-a à 

classe de bens natri~oniais do r•u 

n!cipio e autoriza a Prefeitura 

~unicioal a doá-la a Fazenda do 

Estado de são Paulo nara constru-
-çao de unidade escolar. 

A Prefeita r•uniciryal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municinal aprova e ele sanciona e 9romulga a se 

guinte l e i: 

Art9 1 9 - Fica retirada da classe de bens PU 

blicos de uso esoecial e incornorada na classe de bens patrimoniais do ~~u 

nicío io a área de terreno abaixo descrita e caracterizada, a saber: 

I - H16VEL: ~,rea de terreno ; 

II - PROPRIEDADE: Dominio Público Municipal; 

II I - LOCl\LIZAr.ÃO: P.ua 3 7 - Camnos de São José: 

IV- SITUAÇÃO: A área está situada entre a Rua 37, Rua 28, Av . Pe 

rimetral A e área remanescente de Dommnio Público Munici~al; 

V - CAP_7\CTER.1STICAS DO TERP.ENO: Forma irregular:, com declividade, 

vegetação rasteira, sem benfeitorias; 

VI - MEDIDAS E CONFRONTACÕES: A medição inicia-se no vértice n9 

11, localizado no alinhamento da Rua 37, com divisa da área remanescente 

de Domínio Público r~unicipal. Deste, segue no sentido horário, com rumo 

de 2195 4 1 42 "St·! e 49, 43m (quarenta e nove metros e nuarenta e três centí

metros) de extensão até o vértice n9 8-PT. Neste, deflete a direita e se 

gue em curva de AC~96925 1 09" .· raio de 9, OOm (nove metros ) e desenvolvimen 

to de 15,14m (quinze metros e ~uatorze centímetros) até o vértice nQ 7~PC, 

confrontando com a Rua 37 do vértice inicial n9 11 ao vértice n9 7-PC;de~ 

te, segue com rumo de 61940 1 09"NW e 72,55m (setenta e dois metros e cin

qüenta e cinco centímetros) de extensão a té o vértice n9 6-PT; neste, de 

flete a direita e segue em curva de AC=81930 1 59", raio de 9,00m (nove me 

tros ) e desenvolvimento de 12,82m (doze metros e oitenta e dois centíme

tros ) até o vértice n9 5-PC, confrontando con a nua 28 elo vértiç:e n9 7-PC ao 

vértice n9 5-PC; deste, segue com rumo de 19950 1 50"NE e 43,87m (quarenta 

e três metros e oitenta e sete centímetros) de extensão , confrontando com 

a Avenida Perimetral A até o vértice n9 12; neste, deflete à direita e se 

gue com rumo de 66942 1 58"SE e 91 , 70m (noventa e um metros e setent 

metros) de extensão, confrontando com a area remanescente 

blico Municipal até o vérti ce inicial n9 11, fechando assim o p 

VI I - ÂREA TO~AL: O perimetro ac ima descrito perfaz um~ áre de 



1Jre/dfui'O dl .Sâo ]o.Jé doJ CampooJ 

t rJtado dl São 1Jaulo 

cont . da Lei n9 4375/93 - fls. 02. 

LIVRO N" 

5.000,00m2 (cinco mil metros quadrados); 

J..rt9 29 - Fica a Prefeitura ~'!unicipal de São 

José dos Campos autorizada a doar a área de terreno descrita no Artigo a~ 

terior à Fazenda do Estado de são Paul o nara a cons t rução de uma unidade 

escolar, localizada no loteamento denominado "Campos de são José" - Rua 

37. 

Art9 39 - Ficam fazendo parte integrante de~ 

ta lei os inclusos Homorial Descritivo , Planta e respectivo Laudo de Ava

liação. 

Art9 49 - Da escritura de doação deverãocon~ 

tar, obrigatoriamente, os encargos da donatária , o prazo de seu cumprimen 

to, a destinação especifica do imóvel conforme consta do Artigo 29 desta 

lei e a cláusula de retrocessão. 

Art9 59 - As despesas que se originarem com 

a lavratura da escritura de doação e bem assim as referentes ao seu regi~ 

tro no Cartório competente, correrao por conta da donatária. 

Art9 69 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

10 de fevereiro de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
, 

Ângelal~: 
Pr Municipal 

lA;,)\ 
de Lima Júnior 

Secretár o de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formali zação e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dez dias do mês de fevereiro do 

ano de mil novecentos e noventa e três. 
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